INDICAÇÃO Nº     428         DE 2002



O Município de Ibitinga possui sua unidade básica de saúde que encontra-se com suas instalações inadequadas para  um melhor atendimento público, bem como para a  implantação de uma segunda equipe do Programa de Saúde da Família. Assim sendo, o prédio que abriga a referida unidade de saúde necessidade de uma ampliação e adequação de seu espaço físico.



A população não é a única prejudicada com esse problema, pois os funcionários fazem grandes esforços para conseguirem propiciar um melhor atendimento à população.



Para um atendimento mais satisfatório aos pacientes e para implantação de uma segunda equipe de Programa de Saúde da Família faz-se necessário a liberação de verba, com valor aproximada de R$ 60.000,00, para a realização dessa reforma.



Face ao exposto, apresentamos a seguinte Indicação:



Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para a liberação de verba, destinada a ampliação e adequação da Unidade Básica de Saúde de Ibitinga.



Sala das Sessões, em





PEDRO   TOBIAS


DIMAS RAMALHO





Deputado Estadual


Deputado   Estadual  
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